
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

* REPUBLICAÇÃO: Esta Lei Complementar substitui o texto da Lei Ordinária n° 2.515, 

de 18 de setembro de 2014, que foi editada e publicada equivocadamente no Diário 

Oficial do Município, Jorna] Tribuna do Norte n° 7.104 de 07/10/2014, Página C-09, em 

face de repetição da numeração de alguns §§. 

PerLICADO(A)  NO JORNAL 

N.031.:ãa_ Pág.   C) Lo 	 LEI N° 2.515, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Edição d e   OG   

Súmula: Dispõe sobre a Organização do Quadro de Pessoal 

Efetivo e Comissionado, atribuições e vencimentos dos 

servidores públicos da Câmara Municipal de Ivaiporã. 

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte L E I: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. A presente lei dispõe sobre o quadro de pessoal de efetivo e comissionado, 

atribuições e remuneração dos servidores públicos do poder legislativo de Ivaiporã, 

regidos pelo Estatuto dos Servidores do Município de Ivaiporã e a Lei n2  1.268/2005. 

Art. 2°. Para efeitos desta lei, são adotadas as seguintes definições: 

I — CARGO: é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um 

funcionário, identificando-se pelas características de criação por lei, denominação 

própria, número certo e vencimento específico. 

II — HABILITAÇÃO: é a formação acadêmico-escolar exigido para o ingresso na carreira 
do respectivo cargo; 
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III 	CARREIRA: é a possibilidade le d.eser JolvimeriÉc e valorização individual, 

orientada peias necessidades institucienais, halilitação concluída e desempenho no 

respectivo cargo; 

IV - PROMOÇÃO: é kmuclança, por esaa.riC Ide ou habilitação, de um nível para 

outro, dentro do mesmo cargo, nos moi,  [es e:3 131 no de Carreira; 

V - PROGRESSÃO: é o avanço de irnui ref rência para outra, por avaliação Cie 

desempenho„ dentro do mesmo nível, n >s molde! do Plano de Carreira. 

e 
	

VI CARGO EM COMISSÃO - são car ;os isolaC 3S, sem enquadramento na carreira, de 

livre nomeação e exoneração pelo Presi( ente da _ âmara VIu:lici-ç 

Art, 3. Para efeito de enquadramento dos servidores públicos da Câmara Municipal de 

Ivaiporã, ficam criados os cargos efetives dE carreira, com as respectivas vagas, 

exigência de habilitação para cada nri. el, jorna ia de trabalho, unidade de- lotação, e 

i,iïc.iimeiatc)s„ na conformidade do ANE (O I. pari ? integrante desta lei. 

Art. 4. Ficam criados os cargos de prc Ameato m comissão, com o número de vagas, 

unidade de lotação, jornada de trabalho símboic , e respectivos valores de vencimentos.. 

na conformidade do ANEXO II, parte ir tegr ante testa lei. 

CI PITULC Li 
DOS GRUP1 )S OCUI ACIONAIS 

Art. 5. Os cargos de provimento efetivo, previstos nesta lei, de acordo com a natureza 

profissional, escolaridade exigida e a comp xidade de suas atribuições, ficam 

organizados em três grupos ocupaciona s: 

I -- GRUPO OPERACIONAL PROFISS °NAL Compreende os cargos que requerem 

formação a nível universitário 	grat c-Jr ictc .izandc -se por complexidade de nível 

universitário e pouco esforço físico. 
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a) A formação univer3itária para Gs :ar s d. Contador e de Procurador Jurídico, 

previstos nesta Lei, será dada exclusiv mezte r área de atuação do respectivo cargo 

exercido. 

II - GRUPO OCUPACIONAL SEMI-1: ROFISSR )NAL: -- Compreende os cargos cujas 

tarefas requerem conhecimentos e for nação dç 29  grau ou ensino médio completo, 

caracterizando-se por complexidade de Tive' In& io e pouco esforço físico; 

III - GRUPO OCUPACIONAL SERV IÇOS Gi RAIS: Compreende os cargos cuja 

formação exigida é do ensino funã mental anos iniciais) completo, tarefas que 

requerem conhecimeatos práticos de tn )alhos limitados a uma rotina 

predominantemente de esforço físico. 

Art. 6. ficam criados dentro da Estri .tura Ad ninistrativa da Câmara Municipal de 

Ivai,.00rã os seguintes cargos de provim( nto efeth o: 

I -- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSI )NAL: 

- 01 (um) Contador; 

- 01 (um) Procurador Jurídico. 

- 01 (um) Assessor de Imprensa. 

GRUPO OCUPACIONAL SEVII-PRDFISSIO1' 'AL: 

- 04 (quatro) Assistentes Administrati . vos; 

- 01 (um) Assistente Contábil. 

-02 (dois) Auxiliares Administrativo; ; 

III- GRUPO OCUPACIONAL SERVIQ )S CARA S: 

- 04 (Quatro) Auxiliares de Serviços G rais; 

h) - 01 (um) Motorista. (Departamento ./ dmmistr itivo). 

c) - 02 (dois) Motoristas. (Gabinete da P -esiLêncií .). 

Art. 7°. As atribuições dos cargos efet vos de 0,e trata o artigo anterior, constam no 

ANT--Y.C,  IE., parte integrante desta lei_ 
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Inciso III, alínea b - Departamento 

Quadro anterior, onde possuíam as 

7amente. 

:§ 1° Os cargos de Contador e Metorisi (Art. 6' 

Administrativo), são os que rernane cem do 

nomenclaturas de: Contador e Motorist , respecti 

§ 2° Os cargos de Assistentes Admini; trativos, 

(Art. 6";  'ínciso III, alínea "b") são loc2 dos 

podendo ser designados para qualquer órgão ek 

da Presidência. 

Auxilia r de Serviço Geral e Motorista 

-to Departamento de Administração, 

Câmara Municipal, mediante Portaria 

• § 3° O cargo de Motorista (Art. 6°, Ir:ciso III, 

Presidência, podendo ser designado para qu 

mediante Portaria do Presidente da Cân _ara Mur. 

ilírtea "c") é alocado no Gabinete da 

ilquer órgão da Câmara Municipal, 

cipal. 

§ 4° O cargo de. Assistente Contábil é ai( cado no 1 )epartamento Econômico-Financeiro. 

.-7icac.zi criadas as Função de C )nfia aça 

Departamento egisiat VO, que serão c (erc dos 

de cargos de provimento efetivo„ clesigr ado por 

quais perceberão, além dos venciment( s dc s res 

de Função, conforme ANEXO V, parte i iteg :ante  

de Controlador interno e Chefe do 

)or ser ridores concursados ocupantes 

,to da E residência da Mesa Diretiva, os 

)ectivos cargos efetivos, a Gratificação 

desta L ?.i. 

• !s da Controladoria Interna constantes 

orlai, em consonância com as normas 

§ 6° O Controlador Interno exercerá as atribuiçõ 

da Resolução de criação da Estrutura )rganiza: 

do Tribunal de Contas do Paraná. 

§ 7°' O Chefe do Departamento Legisl ttive resi 

legislativos realizados pela Secretaria cL Câií tara 

onderá e supervisionará os trabalhos 

Art. 8°. Os atuais ocupantes . de cargos efeti,Tos 

fizerem jus pele tempo de serviço que pos uírc: 

Carreira. 

erão enquadrados na referência a que 

n, quando da aprovação do Plano de 
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CA PÍTULO II 
DOS CARGOS Dl PRCWII! LENTO EFETIVO 

Art. 9.  Os vencimentos iniciais dos ser vidces e fetivos são os constantes do ANEXO 

desta Lei. 

Parágrafo primeiro. Cs acréscimos p, cuniário a que tem direito o servidor serão 

calculados sobre este vencimento bás: :o e ser, o a elt somados, constituindo a st a 

remuneração. 

Parágrafo Segundo. Aos cargos de Cor :ador e Motorista (Departamento 

Administrativo), em respeito ao direito _Idqtorid( considerar-se-á o tempo de serviço no 

respectivo cargo, bem como a evolução da remur ?.ração desce a respectiva posse. 

.Art. 10. Os servidores efetivos de ca Tein qu ocuparem cargos em comissão nas 

funções de direção, chefia ou assessoramente pc serão optar pelo vencimento do cargo 

em comissão respectivo, se maior, ser _L prejuiz, de sua promoção funcional ou pelo 

vencimento básico de seu cargo efetivo, 

Art.11. O servidor que atuar em jorm da 1: arci, 1 poderá ter sua jornada de trabalho 

ampliada em caráter excepcional e trai sitolOa, o ndição em que terá seus vencimentos 

ampliados proporcionalmente à nova c rga orá-1 a, sem repercussão na carreira. 

Parágrafo único. Retornando o servidor à sua jcy lacla original, seu vencimento também 

retornará ao seu valor anterior, corresp,  )ndente referência em que está posicionado na 

tabela de vencimentos do cargo. 

Art. 12. Aplicam-se à remuneração dos servidorc 3 da Câmara Municipal, as disposições 

do Estatuto do Servidor Público Munici )al. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos s rvid2rec de que trata esta lei, serão reajustados 

na mesma época e pelos mesmos índice ; concedi. [os aos servidores do Poder Executivo), 

através de lei de iniciativa da Câmara j'.v uni( i pal. 
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l'ít .1L0 
DOS CARC DS M DMISE_Ãe 

Art. 13. Os cargos em comissão serão provida por pessoas adultas, profissionais de 

reconhecida competência para o exercic o das fur ;ões respectivas. 

T!.° A partir da conchsão do períod( deesta io probatório dos servidores a serem 

admitidos pelo próximo concurso público, 	rn nimo 23% (vinte por cento) das vagas 

de cargos comissionados da Câmara Niunk pai de Ivaiporã serão preenchidas 

obrigatoriamente por servidores efetivo ; da Casa 

.5, 2° O Cargo em Comissão Assessor de Gabii 

Presidência, mas poderá desenvolver sua sati 

autoridades e ,'Srgãos d Casa (Diretore ; e P:ocu 

designação da Presidência da Mesa Dir( uva 

ete CC-4, é alocado no Gabinete da 

Tidades nc: atendimento das dernaS 

.adoria juridica), mediante Portaria de 

§ 3° As atribuições dos cargos comissionados ora criados, constam do ANEXO IV, parte 

integrante: desta lei. 

Art. 14. Os vencimentos mensais dos ')cupainte! de Cargos em Comissão são aqueles 

constantes do ANEXO II, em verba úr ica, nos .doldes do art. 39, §4° da Constituição 

Federal, e serão reajustados pelos n esmos t: dices lineares aplicados aos demais 

servidores efetivos, 

Art. 15. Cada Vereador da Câmara M tnid pai e Ivaiporã terá o direito de indicar o 

nome de uma (01) pessoa de sua confL nça, que ;e amolde ás regras do artigo 13 desta 

lei, para nomeação peio Presidente da Casa. err cargo de Assessor de Gabinete CC-5, 

para atender a Autoridade indicante. 

Cl- PITLLC V 
DO ENÇ UAI-3RA 4ENTO 
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Art. 16, O enquadramento dos servidor !s eLtivo existentes na data da aprovação desta 

lei será efetuado por Portaria do Presidente a Câmara Municipal por ocasião da 

implantação do Plano de Carreira. 

§ 1° Na elaboração da Tabela dos Se vidores )cupantes dos Cargos de Provimento 

Efetivo (ANEXO I), os vencimentos de: iniclos p ra cada cargo respeitaram o tempo de 

serviço daqueles que foram admitidos r concul 30S anteriores à aprovação desta Lei. 

§ 2Q Quando da reg-ui an-ientação do 1 'lano de Carreiras dos Servidores da Câmara 

Municipal de Ivaiporã, será definido o 1  encimen o inicial de cada cargo, e todo servidor 

efetivo será enquadrado no respectivo lível e n ferência, proporcionalmente ao tempo 

de serviço que tenha prestado nesta Cas 

Art. 17. No processo de enquadramento ao nov quadro de pessoal ficará garantida a 

remuneração atual, não podendo haver :eclução ( e venci mentos. 

Ar?. 18. Aos atuais detentores de ca sos efei: vos fic:Irn assegurados os direitos e 

garantias previstos em 	adquiridos ai a cata c a apro\; ação desta lei. 

CA Pfr..2".,0 TI 

DAS DISPOSIÇÕV FINAIS E TRANSITÓRIAS 

• 	Art. 19. Com  exceção dos atuais carg )s de Cc ltador e Motorista, ficam extintos os 

demais cargos efetivos não providos de que trata a Resolução n° 04/2007. 

Parágrafo Primeiro: Até a realização de Colicurs Público, o cargo previsto no Art. 6°, I 

"c", continuará a ser ocupado na forma )revista a Lei Municipal 2.317/2003. 

Parágrafo Segundo: Fica renomeado co: no 'Asse sor Jur iclico", o cargo de "Procurador-

Geral", desde as respectivas publicaç es da p evisto ao anexo II da Lei Municipal 

1.828/2010, e com suas atribuições regu .ame: ltad s nos -:nexos II e IV da Lei Municipal 

n° 2.317/2013, por tratar-se de função de ;:a3ses,  orla da Presidência com limitação de 

carga horária. 
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Art. 20. Fica o Prefeito Municipal aut )riz do a adequar c Orçamento do Município, 

tendo em vista às alterações introduzidí s per est Lei, respeitada a legislação aplicável. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor .na data de - ia iblicaçá-..o, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial, a Resolução 004/20( 7, a Lei Municipal n° 1.828/2010, Lei 

Municipal n° 2.317/2013 e Lei Municipal n° 2.4961 014. 

Gabinete do Nesidente da Giman rvinil',eip A de iivaipork 2os cinco dias do mês de 

novembro de ano de dei; mil e quatorze ( )5/1J201 .). 

Edi 	do Aparecido Montanheri 
Presidente do Legislativo Municiwi. 

• 

• 
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. LNEXO  

TABELA DE CARGO! DE PRC VIMENTO EFETIVO  

(Parte Integrante do Proje o de Lei IQ 09/2014 do Legislativo) 

CARGO 	HABILITAÇÃO 

MÍNIMA 

UN. IDADE 

ADIAIN STRATIVA 

JORNADA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

INICIAL R$ 
INP DE 

VAGAS 

e 

4k.  

(,) 

91 
Superior 

Contador 	(Ci&acias 

Contábeis) 

Dep2 rtamen:o 

Ece ômico 

Fir ânceiro 

40 hr, 4.490,31 

01 Procurador 	Superior 

Jurídico 	(Direito) 
Procura l .oria Jurídica ' 	20 hr 3.000,00 

40 hr 2.738,76 
01 

Assessor de 
Superior 

Imprensa 

Depx. rtamen 

rtistrati Jo 

01 
Assistente 	Técnico 

Contábil 	, (Contabilidade) 

Defx rtamen :o 

Ecc: âmico • 

Fir inceiro 

40 hr 2.012,29 

04 Assistente 	2Q Grau 

Administrativo 	Ensino Médio 

Dely rtamen 

dm rtistratim 
40 hr .69,56 

02 

	 -r- 

Auxiliar 

Administrativo 

2Q Grau 

Ensino Médio 

Der rtamewo 

kdm riistrati.io  
40 hr 1 1.270,92 

04 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Ensino 

Fundamental 

Anos iniciais 

Depx rtamen :o 

dm Ristrati 10 
hr 953 

- 

01 

Ensino 

Motorista 	Fundamental - 

Anos iniciais 

I )eix rtamen :o 

dm rüstrativo 
40 hr 

2.379,49 

(Observado o 

contido no Art.9°-, 

par. seg.). 

Motorista '721rtsirte Pré iidêncié. 40 hr 1.300,00 
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, 	 Fundamental - 	 1 
1 	

, 1 
, 

1 , 	
Anos iniciais 	 1  

NEXO I: 

TABELA CARGOS DE 1 'RO VIM ,NTO EM COMISSÃO 

(Parte Integrante do Proje o de Lei 	09/2014 do Legislativo) 

SÍMBOLO VENCIMENTOS 

R$ 
CARGO UNIDAD1 

ADMINISTRA UIVA 

)RNADA 

5 _,MANAL 

Chefe de 

Gabinete 

Gabinete d 

Presidênci 
40 hr CC -01 2.814,43 

Assessor 

Jurídico 

Gabinete dl 

Presidênci,1 
20 hr CC - 02 2.500,00 

40 hr CC - 03 2.238,76 Diretores de 

Departamentos 
Câmara Muni,  ipal 

Ass. de 

Gabinete da 

Presidência 

Gabinete d 

Presidênci 
40 hr CC —04 1.694,56 

Ass. de 

Gabinete 

Gabinetes d )s 

Vereadore ; 
40 hr CC -05 1.270,92 
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.cd NEXO 

OUADRO DE ATRIBUI  "'ÕE  S 131  ,S CARGOS EFETIVOS  

(Parte Integrante do Proje o de Lei [9  09/2014 do Legislativo) 

CARGO 	 kTRIBUIÇÕES 

- ex€ :utar fun :ões contábeis complexas. 
- executar os serviços de natureza econômica, 
finar, :eira e :ontábil, elaboração da proposta 
orçai ientária, 	efetuar 	empenhos, 	registros 
contÉ beis, bak wetes, balanços; 
- ao ,mpanha: a execução do orçamento, das 
dota( ões crçar tentárias;.  
- emitir sare :eres t:.,cnicos sobre projetos que 
tram: iam nas ( )missões técnicas legislativas; 
- 	L,forr rações para decisões em matéria de 
conta biliLade; labora planos de contas e preparar 
norrr as d trai alho de contabilidade; 
- esc iturakr o orien :ar a escrituração de livros 
cont É beis d 	escrituração cronológica ou 
sistel -tática; 
- fa2 er levar :amentos e organizar balanços e 
balar cetes pat imoniais e financeiros; 
- fazer revisão le balanço; 
- efet lar períci is contabeis; 
- par icipar de trabalhos de tomadas de contas dos 
respe nsáv eis r bens ou valores do Município; 
- assi ar balar 'Os e ba.ancetes; 
- pre )ara rela ':órios informativos sobre a situação 
finan :eira e pa rimonial das repartições; 
- oi tentar c D por to de vista contábil, o 
levar tam- nto [os bens patrimoniais do Município; 

XI \I. 	.aliz r 	studos e pesquisas para o 
estâ Ieciineni) de normas diretoras de , 
conta bilic. ide a Câmara Municipal; 

XV. - pia leja me 'elos e fórmulas para o uso dos  

ONT.' 
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servi os 
- est idar, soí 
dívié a pública 
- ela poral' os 
execi ção ory 
órgã( s federai 

;XVIII. 	zel r:,e1ta 
espec iam rr ente 
Resp 
detei :ninações 

1 XIX. - eia l orar prc.  

de ?-iagatneni 
Mun cipa I 

pre itar asse:. 
prest ições de 
- con rolar retc 
- reg: strar a m 
da ae ministra' 

1 XXIII. - exe,  ida"  tare 
1 

1
, 

tabilidade; 
o aspecto contábil, a situação da 1 

municipal; 
relatórios de gestão fiscal e de 1 

nentárias e outros exigidos pelos 
e estauals; 
aplicação das 

Le 	4.320/64, 

de 	Fiscal 
do TCF./PR; 
?ções e análises sobre a capacidade 
) e endividamento da Câmara 

;orá em procedimentos relativos a 

ontas; 
lções, receitas e despesas; 
wimentação de recursos financeiros 1 

ão de pessoal e material; 
as afins. 

normas Contábeis, 
Lei de 

(LC 	101/2000), 

CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
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I. 	- rer reseT:tar 
Estaé 3 do Pai 
atuar do nos f 
opon nte ou Si 

	

IL 	- ef€ "liar lev 
contr >lar e a 
acorri 	p 

con rolar os 
elabc ar peças 

par :icipar e 
conse thos, rep: 
e exti ajudiciall 

c rien:3_r 
Adm nise ativ; 

	

VI. 	- emi ir a; par,  
Presi tente, 
Verei dores, 
estué 35 :'cesf' 

a Câmara Municipal de Ivaiporã, 
má, em qualquer instância judicial, 
itos em que esta seja autora ou ré, 
riplesmente interessada; 
.ntamento de processos judiciais; 
:omparhar ações em andamento; 
tblicações do judiciário; 
)razos judiciais a serem cumpridos; 
process aais; 
atuar em audiências, comissões é 
esentar a Câmara Municipal judicial 
lente; 
na 	realização • de 	Processos . 

s; 
ceres q ie lhe forem solicitados pelo 
3a Dire.:orá, Comissões, Diretorias e 

prazo de? (sete) dias, fazendo os 
írios de alta indagação, nos campos  

PROCURADOR 

JURÍDICO 
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uridicas para apresentar parecer 
ou verbal; 
consultas que lhe forem formuladas 
elencados, em pronunciamento 

tndamentado e jurídico no prazo de 

inutar termos de compromissos e 
ies, contratos, convênios e atos em 
se do poder Legislativo local; 
parecer jurídico nos procedimentos 
razo de 7 (sete) dias; 
a elaboração de projetos de lei, 
rias, etc., quando o objeto possuir 
Ide técnico-jurídica; 
as tarefas correlatas ou instituídas 
da Câmara Municipal, inclusive 

Ias na Lei ri.° 8.906, de 4 de julho de 
Se sobre o estatuto da advocacia e a 
Togado; do Brasil - OAB.  

migar .nformações de interesse da 
pal de ívaiporã; 
nsar, titular, ir.terpretar, corrigir ou 
atérias a serem divulgadas; 
tas e reportagens, escrita ou falada; 
anizar„ dirigir e executar serviços 
.alismo 
as ou informações e preparar a sua 

nais de matérias jornalísticas, com 
;ão rectacional e à adequação da 

conservar arquivos jornalísticos e 
!spectiims dados para elaboração de 

tribuição gráfica de texto, fotografia 
le caráter jornalístico para fins de 

sessões, 	ordinárias, 

das 
juríd: 20, E scrit, 

resi ondEr as 
pelos acima 
devi( amE1 ite t 

(set dias; 
est tdar e n 

respc:nsabilida 
geral de ir tere 
- arta isar e da 
licita brios no 
- as,ssorar 
decrE 	port 
alta c .smplexid 

XI. 	- ExE- :utar ot.É 
por do legai 
aque: as indica 
1994, que disp 
ordel do Ad 

- Gol ?tar di 
Câmi ra Muni( 
- Red,gir, cond 
coorc enar as n 

	

TIL 	- Faz,  r entrevi 
- Pia lejar. or 
técnicos de jor: 
- Gol tar t Lati( 
divul ;ação; 
- Rei isar orig 
vistw à corrE 

	

ASSESS,CM DE 	
L 	- Or anizar e 

lingu !geri; 

IMPRENSA 	 .pesql .isa áos 
notíc as; 

	

VIII. 	- Exe utai a di 
ou il istra,,;ão 
divul ;açã o; 

"- 	-s,.cor 	I 	1?-1: _ 
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extra ffdinária 	e solenes da Câmara de 

Verei dor.s; 
-M nter o 11  )rtal da Transparência e o site da 

Câmi ra Muni :ipal atualizados, com informações 
atuai ,,, in.age Is novas, conteúdos relevantes e , 
irtere ites pi 3licidade dos atos oficiais relativos 

às a-ti Tida :les c 7iundas da Casa. 

XI. 	- ex,  cutu oi tras tarefas compatíveis com as 

exige mias par, o exercício da função. 

ASSISTENTE 

CONTÁBIL 

Exe .Tuta os 
conta;; 
- Classificar e 
movi nertaçãc 
- Ela ',orai' (II; 
tabel ts, compi. 
- Par icipar da 
aplic ndc,  non 
- O gan 
comr ortam.en 
- elaF orar pres 
específicos; 

a 20MT)anh 

auto' "_zaçío de 
ma.Lter arqu 

conta oilidade; 
par icipar de 

conv, ,cado; 
- exe 	tar,  
utiliz mdo-se 
infor. 'nática; 
- exemta: ou 
das a ivid ades 
- ex, cuta: 
exige.o.cia!; par 

abalhos de análise e conciliação de 

contabilizar as despesas, receitas e 
financeira; 
iciros demonstrativos, relatórios e 
indo dados contábeis; 
laboração de balancetes e balanços, 

ias con4.:ábeis; 
dernor stra tivos e relatórios de 
) das dotações orçamentárias; 
ações de contas, concursos e outros 

Ir saldos orçamentários para 
realizacão de despesas; 
vo da documentação relacionada a 

programas de treinamento quando 

fas pertinentes à área de atuação, 
e equioamentos de programas de 

'as tarefas para o desenvolvimento 
J.o setor; 
.tras tarefas compatíveis com as , 
o exercício da função. 
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I - elaborar )fíci: s or undos de pedidos de informações e 

requerimen os; 

II - fome° r rei.atór: )s dos vequeriMentos e dos pedidos 

de informi çõe; 	; respectivos autores e prestar 

informações daquele s aos assessores e servidores da 

Câmara, 
III - regisear Os de ;pachos dados aos requerimentos e 

aos pedidos de taforr .ações; 

IV - contr )lar s r  razos dos -pedidos de informações, 

cobrando resposta dc Executivo quando expirado o prazo 

regimental; 

V - mantel cadastro atualizado de cargos, seus titulares 

e endereços relativos I órgãos federais, estaduais e 

municipais. 

VI - digitar, irqt ivar, separar e controlar documentos. 

VII - prepar ir, calcula r„ lançar, conferir e atualizar dados. 

VIII - elabor Ir e ,amiti relatórios, correspondências e 

expedientes administ ativos em geral. 

IX - organiz r, rr.ante e manusear arquivos. 

X - controla: prazos ?, contratos. 

XI - elabora: certidõe: , memorandos e outros expedientes. 

XII - efetuar pesquisa le mercado e contatar fornecedores 

para serviçc 3 e nlater ais. 

XIII - recebe co.a.feri organizar, controlar, separar, 

carregar, en rega e n anter registros de níveis de estoque 

de materiais 

XIV - realiza r invntá ios de patrimônio. 

XV - operar cor troli r maquinário necessário ao 

desempenhi da E func 5es. 

XVI - assisti adit Link rativan Lente os agentes públicos. 

XVII - exect :ar c iltra atividades correlatas conforme 

solicitação e disponib lidade. 

XVIII - cont olar re: .=:bimen :o e encaminhamento das 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

• 
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matérias e a os I, gisk tivos; 

XIX - respoi. sabilizar ;e pelo trâmite das matérias e atos 

legislativos; 

XX - mantel arqilivos de matérias e a:os legislativos; 

XXI - presta ass- ssor a e/ou consultoria relativos a 

assuntos da área legL. .ativa à Presidência, Mesa, 

Comissões, iere...dol s e demais órgãos da Casa; 

elaborar ata restimid, das sessões ordinárias e 

extraordiná ias e na í itegra das sessões solenes; 

XXII - trans( rever, na íntegra, reuniões, audiências 

públicas ou m.or:incl mentos, quando solicitado; 

XXIII - elab( rar atas !sumidas, ou na íntegra quando 

solicitado, d as reuniõ !s das c)missões permanentes e 

temporárias 

XXIV - tram crev er, n íritegn1 e simuItaneamente, os 

depoimentc ; tor..ado por comissões especiais de 

inquérito e .omissões process antes; e 

XXIV- regis rar no sis .ema inbrmatizado da Câmara atas 

das sessões )rdinária. e soler es e das audiências públicas. 

XXV - proto :olar e ex )edir a ,2orrespondência oficial da 

Câmara; 

XXVI - execitar ,:,-Jutr2 3 atividades compatíveis com o 

cargo. 

— executai o servic ) de recepção ae público externo e 

. telefonia; 

II - prestai infornu ;ões e orientações e proceder ao ; 

encaminhar Lento con °mie assunto. 

III - recebei e protoe dar todos os expedientes que deem 

entrada na :amara, s paranc.o-os e encaminhando-os aos 

respectivos lestinatá los; 

IV - ateni r is 	licitaçõ s . .internas e externas de 

documentos arquiva Los, controlando seu empréstimo e ' 

sua devoluçÃo o prc Adenciando fotocópias; 
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V - manter em :,erfc tas cordições de funcionamento as , 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 

 

instalações te sem, 

condicionaC 3; 

VI - recepc onat au 

acordo com as norma 

VII - respoi sabiizar 

conservaçãc e 

utensílios, • 'eia os , 

pertinentes sua arei: 

VIII- Coord mar as ai 

IX - realizar serviços d 

X — realiza] serviços 

XII - Execu ar clitrw 

superior irri, dial°, 

lefônicas e de equipamentos de ar 

Drídades e visitantes em geral de 

; protocolares. 

se pelo controle, pela guarda, pela 

uso aeequado dos equipamentos, 

produtos utilizados nos serviços 

de atuação; 

vidades do sistema de som. 

e portaria; 

le operação de audio e som; 

atividades correlatas, a critério do 

 

 

  

  

  

  

  

- exet utar serv 
real zar servi,  

- real zar servi,  
real:zar 3 ervi,  

- real zar .3 2rvii 

- real zar 
rea izar serv 

equir amentos: 
- real zar servi, 
- re tliza] 

ços gerais; 
os de copa e cozinha; 
os de limpeza e zeladoria; 
os de jardinagem; 
os de conservação; 
os de manutenção e reparo; 
ços de deslocamento de móveis e , 

 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

GERAIS • os de telefonista; 
rviços de vigilância, de baixa 

comr lexiclade: 
cui; Lar a aJ ertura e fechamento do prédio da 

Câny ra, quanc o solicitado; 
realzar out os serviços afins para atender às 

neces sidades a iministrativas; 
out] as t 	correia ias. 

- Transpor ar servio ires, veeadores e materiais, a 

, serviço e qu tnde diev ciamerve autorizado, dentro ou fora • 

do Municíp: D. 

Ii - Fazer a itre.2ét & documentos„ correspondências e 

; outros objet >s da Câi: ara, responsabilizando-se pela sua 
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MOTORISTA 

 

devida dest naç-1). 

III - Respon 

reparo do vi ícul:-) sol: 

IV - zelar pE lo abastei 

veiculo sob ua i espe 

V - cumprir às regras 

VI - efetuar )equenc» 

responsabili Jade; 

VII- comun car ao di 

irregularida les ou a\; 

VIII - procec .er a:, cor 

combustível lubrificê 

IX - procedE r ao inapi 

usuários, se t destino 

chegada; 

X - tratar os passageh 

urbanidade; 

XI - manter ttuailzad 

Habilitação a docur 

XII - atende as neces 

segundo de- erm açã 

ocorrências; 

XIII - execui ar outras 

e pela 1 mpeza, conservação e 

sua guarda. 

irnento, conservação e limpeza do 

isabilid ade; 

le trânsito; 

reparos no veículo sob sua 

   

   

   

fe imediato a ocorrência de 

irias com o carro oficial; 

trole contínuo de consumo de 

ates e manutenção em geral; 

amente de viagens, identificando 

quilometragem, horários de saída e 

   

    

   

)5 e usuários com respeito e 

   

sua Carteira Nacional de 

entação do veículo; 

idades de deslocamento a serviço, 

) dos usuários, registrando as 

Itividades compatíveis com o cargo. 
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A Num) 1.1  

QUADRO DE ATRIBU ÇÕS D )S OCUPANTES DOS  

CARGOS DE PRO.  TIMENT ) EM COMISSÃO  

(Parte Integrante do Proje o de Lei 09/2014 do Legislativo) 

CARGO 	1 	 ATRIBUIÇÃO 

 

L 	- 	coo rden 	o funcionamento político- 
adi aini!;trati 'o do Gabinete da Presidência; 

- 3sessorar o Presidente nas ações e metas 
necessárias ! efetivação do Plano de Governo 

de te; 
- a ordenar ,s cerimoniais; 
- c )ordenar o agenda.mento de reuniões com 

out Tos setor s; 
- coo' dem 	e/ou. organiza o teor das 
cor .esp:)ndê Idas recebidas ou encaminhadas, 
intrrnas ou ?.xternas, para repartições públicas, 
do! Mu Ilidi': os, dos Estados e da União; 

1.,uscar ir Formações nos diferentes setores 

adi ainistrati 'os, 	quando 	solicitado 	pela 

Presidê:xia .a Casa, 

- d - termina i o encaminhamento para os setores 

cor , tpet entes as solicitações e/ou pessoas 
cor forme as lecessidades; 
- acompanhí r o Presidente em viagens, reuniões 
eio r eventos 
- tiagnosti( ar e i:epassar ao Presidente as 

quc -stõe 	político-administrativas 	de 

cor tpetência deste; 
e ecutar or tras atividades correlatas. 

CHEFE DE GABINETE 

DA PRESIDÊNCIA 

  

issesson T dire :amente o Presidente da  
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Câ: riaraMu icipal nas questões jurídicas; 
- 1 ornecer ao Presidente, quando solicitado, 

pai edens 	arídicos, escritos e/ou verbais, 

reforenteme te aos atos e ações do Poder 

Legislativo 1 )cal, para que ocorram dentro das 

no] mas leg -  s e em obediência, especialmente, 

ao 'egramer o do Direito Administrativo; 

rieniar ;p. 3 Presidente quanto às demandas 

jud 	t nto ir os aspectos preventivos, 

su{ erindo ri didas a tornar, visando resguardar 

os nteresse:i e dar segurança jurídica aos atos e 

de( jsõe .; do 1 'oder Legislativo Municipal; 

C ampartiI ar com o Advogado da Casa, em 
noi le e .2rrt efesa do presidente, sobre questões 

jurídica de 1 ateresse desta; 
Ati lente ju:Idico à população 

cor.ipre,Tack nente 	carPr 
	à pedido da 

Pire sidêr- cia. 

ASSESSOR JURÍDICO 

W. 

DIRETOR 

ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

lanejar e coordenar o processo 
cal tábil, ir. nceiro e orçamentário, levantando, 
reg .strattdo, e acompanhando o controle das 
rec itas de. pesas; 

	

II. 	- C oorC»may: a elaboração das propostas da Lei 
de Diretriz s Orçamentárias, do Orçamento 
An Ial e do 1 lano Plurianual; 

	

TIL 	2oon1em r a falha de Pagamento dos 

Ser Adores e Vereadores; 

	

IV. 	- P ovidendi rr encaminhamento dos pedidos de 
dia :ias ou cl,  spesas de viagem dos Vereadores e 
Ser Adores, )em como, a devida prestação de 
cor tas das d ,spesas; 
- R -!qui.3itar, escritu2'ar e controlar o material de 
cor surro e p rrrtanente;  

	

VL 	- F ornover, norma izai: e organizar atividades 
reL .cioradas a comi  ras  e licitações de materiais,  
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do] as e 	;os; 
I frigir e oordenar as Prestações de Contas 

ob; igatd rias, especialmente ao Tribunal de 
Co rtas do listado, assim como, o registro e 
rer asse le ii: formações e documentos solicitados 
pel ) TCE/PF : 

R !alizar ou Tas atribuições correlatas ao cargo. 

   

L 	- Coo der 
op( racional, 
como f Linç 
Pre side:de 
Co nisses 
au Ipri:nent 
aa mpanhar 
da t medidw:,  
- Espcnder  
do:. beTs r: 
Câ: [Iara Mu; 
- R -!sponder 
de aso dos v 
-• E•irigit os 
vig.iânc.:. a 
pec alia:•.es as 
- 
ati,,idades e 
dir ção., 	a( 
trá kalhos ah 
- i tencier a. 
pai a tratar 
ex€ :utat out 

as atvidades de natureza 
técnico e administrativa, tendo 

essencial a de secretariar o 
ia 	Ca 3a, a Mesa Diretora, as 
e demais órgãos, dando 

) às sias decisões, mantendo o 
lento e controle sobre o andamento 
tomadas; 
pelo uso, manutenção e segurança 
óveis e da instalação predial da 
icipal; 
pela guarda, manutenção e controle 
ículos; 
;erviços, de limpeza, manutenção e 
lo prédio, bem como outros 
suas atribuições; 
ariejar, organizar e coordenar as 
serviços dos servidores sob sua 

Dmpan:aando e realizando os 
tentes ao processo legislativo; 
pessoas que J3rocuram a Câmara 

le assuntos de sua competência e 
as tarefas correlatas. 

   

   

DIRETOR 

ADMINISTRATIVO 

  

  

   

   

/. 	- C Dordena: o rece )imento e encaminhamento 
da t pr :pos: ;ões encaminhadas pelo Prefeito, 
pel 	litesa Diret va, pelo Presidente ou 
Ve: eadetes, aos setores competentes conforme 

VIL 

CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ 
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:.to Regimento Interno; 
sejam ordenadas e numeradas as 

promovendo o registro em livro 
anotando os devidos 

erttos; 

est bele:2idc• 
- E eterraina 
prc posições 
prc pric 
entaminhan 
- Coordena: 
Pr c jeto!; d 

vos:  
en aminhan 
Dii 
pr( mulgaçãi 
- P opicar c 
às 2ornissõe 
- C Dordenai: 
Jur dicc 
Co .nissões 
Ca.nara.., 
- '3olicitar 
Pr c posições;  

a preparação de autógrafos dos 
Lei, Resoluções e Decretos 
aprovados pela Câmara e 

ento ao Presidente da Mesa 
a rem ?ssa ao Prefeito, ou para 

suporte administrativo e legislativo 
Permanentes da Câmara; 
o encaminhamento ao Procurador 
s solicitações de Pareceres das 
Permanentes e Temporárias da 

e coordenar a elaboração de 
a pedido dos Membros da Casa, 

DIRETOR 

LEGISLATIVO 

dei tro as tl cnicas específicas; 
- E,xener putras atividades correlatas d 

De )artéialer o. 

- ssessore a Autoridade ao qual esteja 
vir :ula•:.o, :om o atendimento público no 

Ga: &tete; 
- I tece:: ção de autoridades e visitantes no 
Ga.)inete da ?residência 
- A tender as pessoa 3 que desejarem falar com a 

Au pridade, encaminhando-as e orientando-as 
pai a s. c)luç D dos respectivos assuntos ou 

ma caii.;lo-11-  ?.s audiências; 
IV. - Ver der o encaminhamento aos órgãos 

cor tpet?rites de acordo com o assunto, que lhe 
dis ;er ::•esp• ito, as. pessoas que solicitarem 

:-)u. a sei viços da Câmara Municipal; 
 	L2g itniz; r audiências da Autoridade, 
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and,: os pedidos, coletando dados para a 
cai ipremsã, do his:órico dos assuntos, análise e 
de( isão final 

	

VI. 	- Tganizar a agenda de atividades e programas 
ofi,  iais da 1 utoridade e tomar as providências 
ne ssárias )ara sua observância; acompanha 
na 	(5]. 2;ãa,  muni :ipais o andamento das 
pr( vidériciai determinadas pela Autoridade; 

	

VIL 	- 1 egistrar audiências, visitas, conferências e 
ret niões: qt.t deve participar ou de interesse da 
Au :oriciade, coordenando as providências com 
ela , rela 2i011 idas; 
- ksseson mento e execução de serviços 
pei ânentes 3 atribuições legais e regimentais da 
Pr( idê1 cia; 
- 	(Jade ; relacionadas a transmissão de 
inf =ações oficiais da Câmara e dos 
Ve: eadores; 

X - 2orr::ple e organização da agenda de 
cor tprciniss Is oficiais do Presidente; 

	

XI. 	- E: .ecu ar ol tras tarefas correlatas. 

ASSESSOR 

DE GABINETE DA 

PRESIDÊNCIA 

I. 	- A,;sessorar a Autoridade que estiver vinculado, 
no ass_..nta cotidianos do Gabinete, tais como: 
ate ide pess )as, despachar documentos, receber 
cor esp-._,ridê. teias, alotar e registrar o fluxo de 
fre iuência no Gabinete, repassando à 
Au :oric:Ade is informações necessárias à mantê- 
lo 	informa( o sob -e as atividades político- 
adi ainis-crati• 'as da Casa; 
- í sses.3 orai no registro e controle de notícias. 
ev( ritos, e a andamentos da Autoridade; 
- Encl min lar quest5es autorizadas pela 
Au :oriC.ade; 
- A ;sessorar rias Reuniões ou Sessões ordinárias, 
ext •aordinár as e audiências públicas da Câmara 
Mi. nicipal; 
- E Ican tinha à autcridacie as matérias incluídas 

ASSESSOR 

DE GABINETE 

CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
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na )rdein-c1( -dia da; sessões; 
- 1 ssessera! na consecução de instrumentos e 

atc ; pre.  visb: >no Regimento da Câmara; 
- E :ecu-.car oi tras tarefas correlatas. 

NEXO  

DETALHAMENTO 1 jA 	LkO GRATIFICADA 

(Parte Integrante do Proje o de Lei 1.(2  09/2014 do Legislativo) 

NQ 	FUNÇÃO Ur [IDADE 

ADMIP TISTRATi VA 

SIMBOLO VALOR DA 

FG R$ 

01 	Controladoi 

Interno 

Conti Dle Inter. o FG 01 1.000,00 

01 

Chefe do 

Departamento 

Legislativo 

Departamen :o A dmir .strativ() FG 01 

10% a 100% 

do 

vencimento 

base. 

O 
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